
 

PODER LEGISLATIVO
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OFÍCIO PRE-LEG Nº 0524/2021  Petrópolis,  26 de Outubro de 2021 
   

 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente, encaminho, por cópia, a V.Exª. a Indicação Legislativa nº 6411/2021 que:
"INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A EDIÇÃO DE NORMA REGULAMENTAR PARA
INCLUIR AS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR COMO
BENEFICIÁRIAS NO CARTÃO IMPERIAL.", de autoria do Vereador YURI MOURA, aprovado
em reunião realizada em Sessão Ordinária de 26/10/2021.

   



Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.






FRED PROCÓPIO



Presidente Interino

Exmo. Sr
Hingo Hammes
Prefeito Interino do Município de Petrópolis
E/M


